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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM 
ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 43/2022 

AUTOR: VEREADOR DAVI DA ROLD (PP) 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR DUDA POMPERMAYER (UNIÃO) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR IDASIR DOS SANTOS (MDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis a tramitação, ao Projeto de Lei Ordinária N° 43/2022, 
passa a ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

Presidente da Comissão de I 11 frae 	a, esenvolvi 	e Bem Estar Social 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

mala Murucipai c;c 
Ger C3n;alves 
RECEWDO CM: 

1 05  10II 
ÀS  láC2.3 	Horas 
Ass.: ...•. 



D
epartam

ento Legislativ
o
 - 06  m

ai  2
0
2
2
 03:46 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

4/tad Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 43/2022 
PROCESSO N°: 53/ 2022 
VEREADOR RELATOR: DUDA POMPERMAYER— UNIÃO BRASIL 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 25 de março de 2022 
AUTOR: Sr. Prefeito Municipal 
EMENTA: Dispõe que as maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares congê- 
neres da rede pública e privada do Município, tenha a presença de profissionais fisioterapeutas 
durante o período de pré-parto, parto, e pós-parto, sempre que solicitado pela parturiente", 

O Vereador DUDA POMPERMAYER, relator do Projeto de Lei Ordinária n° 43/2022, 
após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

A presente proposição pretende que es materni dados, casas de parto e estabeleci rrentos 
hospital ares congêneres da rede pública e privada do M uni cípi o, tenha a presença de 
profissioná s fisioteráoeutas durante o período de pré-parto, parto, e pós-parto, serrpre que 
solicitado pd a parturi ente O projeto apresenta corro j ustifi cati va que no Brasi l a I egi sl ação" que 
versa sobre os di ré tos e garantias da gestante, puérpera e bebê orientes-se pela superação da 
mortalidade materna e i nfanti I , o pato humanizado e os direitos da Mi her e do bebê ao 
plenáa-nerito reprodutivo, nasci neto seguro e desenvolvi rrento saudável. O referido Projeto 
de Lá garante o di rd to da gestante ao pato humanizado e Eficiente recuperação, ser, no 
entanto, oferecer ônus às rraternidades, casas de pato e hospitais congêneres da rede pública e 
privada do Município de B atito Gonçalves, uma vez que se propõe a deixar as "portas abertas" 
para o profissional fisioterapeuta dentro das maternidades. 

E nf i m para os efeitos deli 3 lei, o fi si otaapeuta é um profissional de saúde, com 
formação acadeMi ca de nívei apeei or, hab I itado à construção do di agnóstico fi si ote~ co, 
à prescrição das condutas fisioterapêuticas, à ordenação e indução no paciente, bem corro o 
acorrpanharrEnto da evol ução do quadro cl ínico-funcional, conforme regulamentado nas Leis 
Federais nº 6.316/75 e ne) 8.856/94, no Decreto-Lei n° 938/69, no Decreto n° 9.640/84 e em 
Resoluções do Consel ho Federal de F i si oterapi a e Terapi a Ocupaci onai Coff i to, e a presença 
do fisioterapeuta não se confunde coma presença do acompanhante instituído pela Lei Federal 
n° 11.108/2005. 

Sendo uma vez que o texto projetado, em suma, apeno busca regulamenta-  a 
possi bi I i dade de presença de fi si °terapeutas durante todo o trápá ho de pato, pato e pós-pato 
imadi ato, bem corro nas consultas e exares de pré-natal, sempre que solicitado pela 
parturiente, nas rnaternidades e hospitais e demais equiparentos da rede municipal de saúde 
públ i ca ou privada, sem adentrar em seara da corrpetênci a privativa do Prefeito. 

O projeto olá de acordo com os termos de I nfraestrutura, Desenvol vi mento e Bern-estar 
Social, sendo que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante política6 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acc.,o 
uni vásal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, em seu 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Art. 196 da Constitui ç.t5o Federal, asçim que, a Portziria Ministerial n0. 930, de 10 de rraio 
2012, deterni na a pr -esença de um fi si ~Det.ta, por tempo integral, nos CM s meti S. sondo 
o voto deste relator FAVORÁVEL à tramitação da matéria na Comissão de Infraestvutura, 
Desenvolvimento e Bem estar-social. 

Sala das Sessões, "Fernando Ferrari", aos trkk dias do mês de maio de dois ni I e vinte e dois 

217j1f 	 7 1 1/‘  Vereador uda Pompertnay r 	ião Brasil 
Relator do Projeto de Lei Ordinária n° 43/2022 
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